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I - em ambientes insalubres, perigosos ou ofensivos à sua moral;
II - em jornada extraordinária ou de compensação de jornada de trabalho;
iii - com tarefas penosas, extenuantes ou que exijam desenvolvimento 
físico ou psíquico não condizente com a sua capacidade; e
iv - em atividades externas.
Art. 18. A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguin-
tes princípios:
i - garantia de acesso e frequência obrigatória à educação, salvo nas loca-
lidades onde não houver oferta de ensino médio, quando a contratação do 
aprendiz poderá ocorrer sem a frequência à escola, desde que ele já tenha 
concluído o ensino fundamental;
II - horário especial para o exercício das atividades; e
III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.
Art. 19. A atribuição de supervisor será exercida pela chefia, quando de-
senvolver suas atividades no âmbito do MPPa, ou por pessoa indicada pelo 
contratante, perante o qual o aprendiz estiver desempenhando suas funções.
§ 1º caberá ao supervisor:
i - promover o acolhimento dos aprendizes e seus responsáveis, apresen-
tando a instituição ou unidade na qual o aprendiz irá desenvolver suas 
atividades, bem como, esclarecendo dúvidas;
ii - coordenar os exercícios práticos e acompanhar as atividades do apren-
diz, de forma a garantir sua conformidade com o Programa de Aprendizagem;
III - promover a integração do aprendiz ao ambiente de trabalho;
iv - informar ao aprendiz os seus deveres e suas responsabilidades, apre-
sentando as normas e os procedimentos internos;
v - controlar a frequência do aprendiz em sistema de Ponto eletrônico no 
primeiro dia útil de cada mês, com a respectiva elaboração do boletim de 
frequência Mensal relativo ao mês anterior, em nome do aprendiz que 
lhe é subordinado, efetuando o lançamento das anotações e ocorrências 
existentes com a respectiva juntada dos documentos comprobatórios ne-
cessários, a fim de promover o encaminhamento, impreterivelmente, até 
o 5º (quinto) dia útil de cada mês, à comissão para acompanhamento do 
Programa Aprendiz;
vi - acompanhar o desenvolvimento do aprendiz e preencher periodica-
mente o formulário de acompanhamento de atividades;
vii - realizar atendimento para orientação, estendendo, quando necessá-
rio, às famílias ou responsáveis;
viii - estimular o atendimento do adolescente ou jovem aprendiz e seus 
familiares pelos equipamentos do sistema único de assistência social 
(sUas) do Município em que residem, notadamente o cras e creas, caso 
tal providência se mostre necessária;
ix - estimular o acesso e participação do aprendiz em atividades, dentro da 
unidade do MPPa, município de residência ou entidades parceiras, voltadas 
ao desenvolvimento pessoal, social e profissional do adolescente ou do 
jovem, tais como apoio escolar, orientação vocacional, atividades culturais 
que incentivem o desenvolvimento de talentos e atividades informativas;
X - assegurar ao aprendiz a formação profissional prático-metódica nos 
serviços executados;
xi - zelar pelo correto cumprimento da prática de aprendizagem, sendo-
lhe vedado atribuir ao aprendiz a realização de trabalhos prejudiciais à sua 
saúde ou moral e o exercício de trabalhos externos, em vias públicas, ou 
atendimento a solicitações que não sejam objeto específico da aprendiza-
gem a que está submetido;
xii - não exigir do aprendiz o porte de documentos sigilosos ou nume-
rários, ainda que em circulação nos ambientes internos do MPPa, bem 
como que exerça atividades que, por sua natureza, requeiram força física 
não condizente com a sua condição, sempre observando as atividades de 
aprendizagem prática às quais estará submetido;
xiii - não atribuir atividades que não sejam compatíveis com as limitações 
apresentadas, no caso de aprendiz com deficiência; e
xiv - inserir os aprendizes, quando possível, nos programas e projetos 
existentes na unidade do MPPa onde estiverem lotados.
cAPítuLo vi
DAs DisPosiçÕEs fiNAis
Art. 20. O aprendiz, no exercício de suas funções, estará sujeito à fiscaliza-
ção, orientação, inspeção permanente e orientação dos órgãos perante os 
quais presta serviços e pelo drH.
art. 21. o centro de estudos e aperfeiçoamento funcional (ceaf) pro-
moverá cursos e convênios para fornecer aos aprendizes conhecimentos 
ligados ao exercício das funções do Ministério Público.
art. 22. em caso de não adaptação do aprendiz, a unidade administrativa o 
encaminhará ao drH que comunicará à comissão de acompanhamento do 
Programa de aprendizagem para indicação de relotação ou desligamento 
ou outra providência pertinente.
Parágrafo único. em caso de não ser possível nova lotação para o aprendiz, 
no caso previsto no caput, ele retornará à entidade contratante.
art. 23. as despesas do Programa adolescente aprendiz, implementado 
por esta resolução, correrão por conta da dotação orçamentária do MPPa.
art. 24. os casos omissos serão dirimidos pela subprocuradoria-geral de 
justiça para a área técnico-administrativa.
art. 25. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉgio de ProcUradores de jUstiÇa do es-
tado do Pará, em 01 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
Procurador-geral de justiça
MaNoel saNtiNo NasciMeNto jUNior
Procurador de justiça
raiMUNdo de MeNdoNÇa ribeiro alves
Procurador de justiça
cláUdio bezerra de Melo
Procurador de justiça
Ubiragilda silva PiMeNtel

Procuradora de justiça
geraldo de MeNdoNÇa rocHa
Procurador de justiça
dUlceliNda lobato PaNtoja
Procuradora de justiça
Marcos aNtÔNio ferreira das Neves
Procurador de justiça
aNtÔNio edUardo barleta de alMeida
Procurador de justiça
ricardo albUQUerQUe da silva
Procurador de justiça
aNa tereza do socorro da silva abUcater
Procuradora de justiça
Mario NoNato falaNgola
Procurador de justiça
Maria da coNceiÇÃo de Mattos soUsa
Procuradora de justiça
leila Maria MarQUes de Moraes
Procuradora de justiça
estevaM alves saMPaio filHo
Procurador de justiça
jorge de MeNdoNÇa rocHa
Procurador de justiça
Maria cÉlia filocreÃo goNÇalves
Procuradora de justiça
câNdida de jesUs ribeiro do NasciMeNto
Procuradora de justiça
Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo
Procuradora de justiça
rosa Maria rodrigUes carvalHo
Procuradora de justiça
Waldir Macieira da costa filHo
Procurador de justiça
sÉrgio tibúrcio dos saNtos silva
Procurador de justiça
Maria do socorro PaMPloNa lobato
Procuradora de justiça
isaias Medeiros de oliveira
Procurador de justiça
joÃo gUalberto dos saNtos silva
Procurador de justiça
arMaNdo brasil teixeira
Procurador de justiça
roberto aNtÔNio Pereira de soUza
Procurador de justiça

Protocolo: 1039617

.

.

REsuLtADo DE REcuRso ADMiNistRAtivo
.

JuLGAMENto DE REcuRso ADMiNistRAtivo

PRotocoLo Nº 113453/2023
REf. PregÃo Para registro de PreÇos 038/2023-MP/Pa

oBJEto: registro de PreÇos Para a coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Na PrestaÇÃo de 
serviÇos coMUNs de eNgeNHaria Para MaNUteNÇÃo e coNservaÇÃo Predial,

REcoRRENtE:
REcoRRiDA:

 

saNear brasil coNstrUÇÕes ltda
decisÃo do Pregoeiro QUe classificoU/HabilitoU a eMPresa sHift eNgeNHaria e 

eMPreeNdiMeNtos ltda No grUPo 01 do certaMe 

DEcisão
1. Acolho as conclusões do Parecer nº 72/2024-ASS/JUR/PGJ;
2. considerando que o conteúdo das razões e das contrarrazões de recurso 
opostas pelas empresas licitantes do Pregão nº 38/2023-MP/Pa são de 
cunho técnico;
3. considerando que consignados nos autos licitatórios as manifestações 
exaradas pelo servidor designado para prestar apoio técnico à licitação, 
que respaldaram a decisão do Pregoeiro;
4. considerando que o apoio técnico tem competência administrativa para 
opinar sobre a matéria;
5. considerando os princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento 
convocatório;
6. decido acolher a decisão fundamentada do Pregoeiro e adotá-la por seus 
próprios fundamentos, e nesse sentido conhecer do recurso interposto pela 
empresa saNear brasil coNstrUÇÕes ltda, mas no mérito julga-lo to-
talmente improcedente, mantendo a classificação/habilitação da empresa 
sHift eNgeNHaria e eMPreeNdiMeNtos ltda, no grupo 01 do edital do 
Pregão 38/2023-MPPA;
7. encaminhe-se os autos ao Pregoeiro para providências.
 belém, 8 de fevereiro de 2024.
 césar bechara Nader Mattar jr.
 Procurador-geral de justiça
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PoRtARiA N° 13/2023-MPPA/PJNt
a ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Nova tiMboteUa torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se en-
contra à disposição na sede da Promotoria de justiça de Nova timboteua.
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